MUNICIPIO DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI MUNICIPAL N° 3.377, DE 03/12/2009

Dispde sobre a declaragdo nas faturas e
carnés de tributos e taxas cobradas pelos
orgdos do Poder Publico Municipal, da
administracdo direta e indireta, de
inexisténcia de deébitos e da outras
providéncias.

A Camara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os carnés e faturas de cobranca de tributos e taxas expedidos pelos
orgaos do Poder Publico Municipal, da administracdo direta e indireta, deverdo vir
acompanhados de declaracdo de inexisténcia de débitos do contribuinte junto ao
respectivo 6rgdo, que podera ser emitida em espaco do proprio documento de
cobranca.

Art. 2° Ressalvado o caso de prova inequivoca pelo 6rgdo emissor do
documento de cobranca da existéncia do débito ou da ocorréncia de erro, a
declaracdo consistira em prova de quitacdo plena dos débitos anteriores a data de
emisséo da declaracao.

Art. 3° A declaracdo de quitacdo substitui, para a comprovacao do
cumprimento das obriga¢des, as quitacées dos débitos mensais e/ou anuais lancados
em desfavor do contribuinte.

Art. 4° A quitacdo emitida nos termos desta lei ndo abrange débitos
decorrentes de lancamentos de tributos regularmente apurados apos a emissdo da
declaracéo, na forma da legislacao vigente, referente a competéncias anteriores.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Art. 6° Revogam-se disposi¢cfes contrarias.

Ponte Nova — MG, 3 de dezembro de 2009.

Jodo Antdénio Vidal de Carvalho
Prefeito Municipal

Wanderley Ribeiro Ferreira
Secretério Municipal de Governo
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